CONTROLE DA EXPLORAÇÃO/EXPLOTAÇÃO DE ALGAS CALCÁRIAS

Artigo 20 da Constituição Federal Brasileira

“Os recursos naturais do mar territorial brasileiro e da plataforma continental, como também os da zona econômica exclusiva, são bens da União”

O Brasil apresenta uma extensa área costeira e um mar que representa importante fonte de alimento, emprego e energia, cujos recursos estão diretamente relacionados com a sustentabilidade exploratória dos recursos pesqueiros. Entretanto, a vulnerabilidade desse patrimônio ambiental está ameaçada pela falta de planejamento na ocupação e nas ações das atividades humanas na zona costeira.

No caso específico das algas calcárias, recursos integrantes desse universo, são importantíssimas no processo de regeneração de recifes coralíneos e na sustentação da biodiversidade local. Devido as suas características estruturais e morfológicas, a camada sub-superficial, por ser morta, é enquadrada e classificada como mineral, porém desempenham um papel vital para a manutenção da parte superficial viva e, extraí-las seria sentenciar à morte todo o aglomerado vivo por supressão de sua área de fixação.

Na exploração de algas calcárias mortas, sujeitas a processo de dragagem, é fundamental que sejam exigidos estudos que determinem os efeitos da extração dos sedimentos sobre os recursos pesqueiros. Porém, por não haver norma específica que discipline o uso do recurso, entende-se que não há impedimentos para a concessão, o que corresponde expor a biota marinha a uma condição de sério risco.

A regulamentação de exploração de algas calcárias mortas no litoral brasileiro através de normatização ambiental é uma questão que se arrasta há décadas, mas, nos últimos anos, ganhou força devido ao crescente interesse pela atividade e a maior pressão sobre o recurso exercida pelo setor produtivo, exigindo providências urgentes por parte dos órgãos ambientais.

